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SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E DO 
TURISMO E CULTURA 

Porturlu n.' 261/94 
Autoriza uma transferência e reforço de verbas, /lO montante de 
192 7CX) (x)OSoo, no orçamento inerente à Secretaria Regional do 
Turismo e Cultura. 

Porturla n.' 262/94 
Autorizn uma transferência e reforço de verbas. no montante de 
3 435 OOOSoo, no orçamento inerente à Secretaria Regional do 
Turismo c Cultura. 

SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E DO 
EQUIPAMENTO SOCIAL E AMBIENTE 

l'urtarla II.' 263/94 
Autoriza uma trnnsfcrência e reforço de verbas, no montante de 
19 (XXl OCXl$oo, no orçamento inerente à Secretaria Regional do 
EquipnmentoSocial e Ambiente. 

SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E DO
 
TURISMO E CULTURA
 

Portaria n" 261/94
 

Considerando que.paraefectuaro pagamento de diversas 
despesas do âmbito da Secretaria Regional do Turismo e 
Cultura. durante o anode 1994. torna-se necessário proceder ti 

transferência da verba de 192 700 000$00, conforme o mapa 
anexoa esta Portaria; 

Manda o Governo Regional da Madeira, pelosSecretários 
Regionais das Finanças e do Turismo e Cultura, ao abrigo do 
nO. I doartigo 14°.do Decreto Legislativo Regional nO. 11/94/ 
M,de28.ABR,edoDecreto-Lei nQ.46/84,de04.FEV.autorizar 
o seguinte: 

1°. Que se proceda ti transferência e reforço de verba. no 
montante de 192700000$00 (cento e noventa e dois milhões 
e setecentos mil escudos), deacordo como mapa anexoquefaz 
parte integrante desta Portaria, 

2°. EstaPortaria entraemvigorem 12deOulubrode 1994. 

Secretarias Regionais dasFinançns e doTurismo eCultura. 

Assinada em 12de Outubro de 1994, 

o SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS,José 
Paulo Baptista Fontes 

O SECRETÁRIO REGIONAL DO TURISMO E 
CULTURA, João Carlos Nunes Abreu 

MAPA ANEXO À PORTARIA N.'261/94
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Portaria n.' 262/94 

Considerando que. para efectuaro pagamento de diversas 
despesas do âmbito da Secretaria Regional do Turismo e 
Cultura. durante o anode 1994. torna-se necessário proceder à 
transferência da verba de 3 435 000$00. conforme o mnpa
anexoa esta Portaria: 

Manda o Governo Regional da Madeira. pelosSecretários 
Regionais das Finanças e do Turismo e Cultura. ao abrigodo 
n", I do anigo 14°.do Decreto Leflislativo Regional nO. 11/941
M.de2R.ADR.edo Decreto-Lei n .46/84.de04.FEV. autorizar 
o seguinte: 

1°. Que se proceda à transferência e reforço de verba. no 

montante de 3 435 000$00 (Trêsmilhões quatrocentos e trinta 
ecincomilcscudosj.dcacordocomo mapaanexo quefazparle 
inlcgrautc desta Portaria. 

2°. Bsta Portaria entraemvigorem 14 deOutubro de 1994. 

Secretarias Regionais dasFinanças e doTurismo eCultura. 

Assinada em 14de Outubro de 1994. 

O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS. José 
Paulo Baptista Fontes 

O SECRETÁRIO REGIONAL DO TURISMO E 
CULTURA, João Carlos Nunes Abreu 
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SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E DO 
EQUIPAMENTO SOCIAL E AMBIENTE 

Portaria n.1 263/94 

Para proceder, durante o ano de 1994, ao pagamento de 
despesas inclufdas na Secretaria Regional tio Equlpamcnto 
Social e Ambiente (07), do capüulo 50, torna-se necessário 
transferire reforçar a importância de19.000.OOQSOO(dezanove 
milhões de escudos}, das rubricas constantes do mapaanexo. 

Nestes lermos. ao abrigo do Decreto Lei 46/84. de 4 de 
Fevereiro. mandaoGoverno Regional, peloSecretárioRegional 
dasFinanças eo Sccrcrário Regional doEquipamento Social e 
Ambiente,o seguinte: 

I.. Que se proceda 11 transferência e reforço de verba no 
valor de 19.0OO.OOOS00 (dezanove milhões de escudos), de 
acordo com o mapa anexo. que faz parte integrante desta 
Parlaria, 

2.• Esta Portaria entra em vigor no dia 94/10/12. 

Assinada a 12de Outubro de 1994. 

O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, José 
PauloBaptista Fontes 

O SECRETÁRIO REGIONAL DO EQUIPAMENTO 
SOCIAL E AMBIENTE, JorgeManuel Jardim Fernandes 
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Preço deste número: 60$00 

"Toda a correspondência relativa a ASSINATURAS "OPreçodosanúncios6de 115$00 por 

anúncios e a nssinnruras do Jornal Corrpleta (Ano).. 7561S00 (Semestral) 3700S00 
linha. acrescido do respectivo IVA. 

Oficialdeveser dirigida~ Secretaria-
Ceda Série· 2 504S00 1252S00 dependendo a sua publicação do 

pagamento antecipado a efectuar na 
-Geral da Presidência do Governo Secretaria-Geral da Presidência do 

N"'lI\orn~ o SUl'lrll\"II"" • "roço IlClr l'áRlun 10$00
Regional da Madeira" Governo Regional da Madeira"1\ ('de1 ,'u,lur('.< acrescem U~ purlc1 dr enr relo 

(I'urlorl. II" 2/94 do 2S do .Ianelru) 

Execução ~l"línCll "Jornal Oflclnl" 




